
CONTRATO QUE ENíRE SI CELEBRA'/I A PREFEITURA
MUN'CIPAL DE SOUTO SOÁRES E A ÉMPRESA COMARFE.
CO ÉRc,o E REPRESENTAçÓEi LTDA.

NESTA dAtA, A PREFEITURA UUNIC'PAL DE SOUrO §OARES, Eatedo da Bahie, inscritâ no CNPJ -
Cadaslro Nacional de pessoas Jurídicas, sob o no. I3.922.554/0001-98, localizada à Avenida José
Sampaio, 08, Centro. Souto Soares-8a, representado neste alo pelo Prefeito Municipal, o St.o ÀNDRÉ Ll,tlz
SAMPAIO CÁRDOSO, poiador do RG n." 746013930/SSP-BA SSPIBÁ, e CPF n." 91.639.719-504,
tesidente e domiciliado na Rua Glôia Sampaio, lf 47, Centro, nesta Cidade, doravanle denominado
CONTRATA ,VTE e do outro lado a empresa àoMARFE- COMÉRC\O E REqRESENÍAÇÓES LTDA.,
inscrita no CNPJ soô o n'04.028.051/0001-82, locatizada no CenÍro Comerciat das Barreiras, no 1 &115,
Cabula. Salvador/BA CEP: 41.195-000, doravante denominada CONÍRATADA, onde a CONTRATA

de 21 de junho de 1993 e
UMENTO CONTRATUAL,

ESTADO DA BAHIA
PREFEITUR.A MUNICIPAL OE SOUTO SOARES
lYt_Jo!é Sâmpâio, nô 08, ío endar, Centro, Souto Soarês - Bahla, CEp 46.990400
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ggyT E 4Tg D E PRES 14 çi{ o_o€ sERy'çOs N" I 28/2o22F OR. pt S S.
REF. OrSpEârSÁ DE LtCtTAçÁo N. 088/iO22ptüSSDt

utilizando suas prerrcgativas lega,s, com ôase no aftigo 24, íncisõ7t diTei-d.666
alÍerações poslerores, resolvem e acordam na cel;bftrçào do presente TNSTR
mediante as cláusuras a segur.

CLÁUSULA I- DO OBJETO:

O presenfe cÃntrato tem por objerivo a aquisiçáo de materiais de ituminaçào pública, paâ atendeÍ as
necessdâdes da Secretária Municipal de Obras, Seviços e lJrbanisíno, desle Mun)icipa-

CLÁUSULA - DO VALOR E CON0/ICOES DE PAGAHENTO:

Para cumpimento do que tnla a cLÁusuLA t, a C,oNÍRATANTE pagara o coNTRATADo o vator de Rs
15.980,00 (quinzê mil, novecentos e oitenta reais), conforme especificações aôario dos rtens:

CLÁUSULA I,I. Do PERi,oDo DE vIGENcu:

o presente contrato sa inicia no dia 13n6/'2022 e erpíra-se no dia zwTnozz, témino dos sêÍv,ccs. frdo
este prazo as parres nào terâo nenhuma obdgaçào paÍa com a outrc, salvo pagamenlos que @t venlura
estejam em atraso.

cüsuLA w- Do cRÉD,To oRçAMENÍÁRto:

As despesas decorrentes da execuçào deste contrato conerào poÍ conta das segu,nles doÍâçôês:

U_NIDÀDE ORçA[!EY\ÁR!4:02.98.01 - Secretarta Munictryt de Obns, Servrços o arrtr,ntsmo.
PRoJETo/ ATIVIDADE: 2070 - Malutençõo e consoívaÇãô do s istema de llumínaçâo púbtica.
ELEMENTO DÊ. DESPESÁ- 3390.30 - Matetial de Consumo.

QUANÍ DESCRTçÃO/ SERVTÇO UNID QUANT V. UN,TÁR,o V. ÍOTAL
LAMPADA LED 3OW
BULBO 8.27

UND 180 RS 40.00 RS 7.2@.00

02 RELE FOTOCELULA UND 180 RS 20.00 R§ 3.600,00
03 CONECIOR

PERFURAçAO
lOXTOMM

UND 100 RS 8,00 RS 800.00

04 BASE PARA RELE UND 60 RS 180.AO
05 FIO FLEX 2,,MM PÇ 10 RS 300,0a

RS 8.00
RS3.000,00

06 PARAFUSO 16X3OOMM UND 60 RS 
'5.@

RS 900.00
R$ í5. aa nôyecefltos e oitenla

01

crutnza mt
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FANTE: O

CLÁUSULA V_ DA OBRIGAçÂO DÁS PÁRIES

2.1 Além dds obrigaçóês rBsurÍanÍes da obseÍvâncid da Lai g.6ô&93, sáo obüeí/F,s da }}NTRATADA:

, Comunicdr imediatamenle o por esctilo a Administtoçáo Munictpat, atrovés da Fiscalizêçáa, quatquet
anormalidade verificada, inclusive de odem tuncknai, paÍa que *jam adorddas as prõvklências de
re g u I a ri 2 a çâ o n e cessánbs;

Atender com p@ntidâo as reclamações por paÍle do ,acebêdor dos produtos, objelo do prêsente
contrÍrlo.
llt Manter todas as @ndições de habilitaçáo exigidas na dispensa de tic açso:

2.2 - A!ém das obagações Íesurrenlos de obcf,Nâncie dê Loi g.6g&Bs, sâa obrila@s ü â,NTRATANTE

I Cumprir túos os complomrssos ,tnanceiros assumjdos mm a CONTRATADA;ll Notilicar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soôÍB es inegulatrta&s obselyadas no
c u m p rim e nto de ste Co nl,a,to.
Itl NotiÍicat a 0ONTRATADA por esüito e com entecedéncla, sobre mullas, Énatirades o guaiq.rêr
déôiros de sua íBspo nsabilidade;
lV Áplicar as sançôes administlativâs @nlratuais peftinentes, em cas€ & inadimplemento-

CLAUSULA VI. FORNA DE EXECUçÁO DOS SERWçOS
3.1 A contratada tomeceá os píoduros definidos pela conlratante, @mryedendo no fofiecinento que
originou o Processo de Drisp€nsa de Licitação no 30f2022FMEDl, íros rofinos úrnsÍanres, vinculaú a este
conlralo.

CLÁUSULA vII - DA REscIsÁo:

A prcsentê contràto será rescindido na ocorrênc,e das lripórosôs píavrsÍss êm especia, nos Attilos 77 e 78,
bem como a qualquer disrysitivr. dd Lei n" 8.666193 e suás poslorioíes arÍera@s 6, ainda Íros segoinlss
casos.'

§ 1" . lnadimplência de qudlquer cláusula ou cootliçâo dê§le cor,rrâro, pr infrâçfu de sr,e das perias,
quardo notifrcado por escrito pela pafte não inftalora e náo atondida ra prazo de 30 (tinta) dkts;

§ 2" - Transfeténcia das obigações aqui conlrsladds, parcrãtb ou totahrr,ontê, a tercor'.os, sêm a expr€ssa
aulorização e con@dância dê ambas as paÍrss, pr escrito:

§ 3' - Por qualquer uma das paftas, através dc avi§Ú právb Wr es./,to com sntaoêdência mínima de ú
ísêssent4 drbs;

§ í" - Por aÍraso supe úot a 30 (Tdnta) clias do.s pagêfilonlos dêMdos pera ,{dministrdçào confo/I,:p- pÉvislo
na Lei 8.666193, de 21.06.93, aÍt. 78, inciso XV:

CLÁUSULA vT,I - Do REAJ.I9ÍE E ADTTÀy/ENTa:

O prasonlo contrato Nerâ sêr reajustá,ú dsste grr€ o@,r,a fator êcorrômrco que aÍala o equitiMio
econ&mico do mesmo, sendo tdl Êaiuste no limile do ldice infldcionátb ofrclal, divulgado polo Goyemo
Federal, mediante a cêlebraçáo de Temo Aditiw.

CLÁUSULA Ix, - DAs PENAUDADES:

nsoluçáo dos casos em
86 a 88, da mencionada

O presanla contrato é regido pela Lei 8.666193 a gual as paÍÍes se sulei{am p€ra
gue este inslrumento for orn sso, aplicando as penalidades preyÍslás nos ÁÍrrgos
Lei, que as pades declaram lêr pbno conhêcimento clo teor e ainda.
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I - Advedência escrila, quando se tratar de infrâção leve. a juizo da CONTRATANTE;
ll - Multa diária equivalenle a 2%o (dois por cenlo) do valor global do contralo:
i/l - Suspensáo lemporáia de p:adicipaçào em licitação e impedimento de contratar com Administrcçào
Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA X. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro legal no Ad. 37, inciso tX da ÇF, na Lei Municipal no. 0277/2001 Ar1.2o, ilem

v. alíneâs "a" e "b" e Legislaçáo Previdenciária e Fiscal. lei 8666/93 e suas alleíações Posteríores.

Parágrafo único. Pelos serviços enumerados nos itens acima, esclarece-se que as despesas seráo
compuladas da seguinte formi: 50% (cinqüenta) por cento dos servigos seráo computados em pessoal e
50% (cinqüenta) põr cento, serão computados em insumos, no inluilo de náo ser contabilizado todo c valor
dentro do limite estipulado no aÍl- da Lei 101/00 de Responsabilidade Fiscal.

CLÁUSULA XI - OA ALTERAçÁO DO CONTRATO:

o presente termo poderá ser afterado de comum acordo, medíanle a celebração de terma adittvo.

àLAUSULA Xt' - DA FISCALiZÀçAO DO CONTRATO:

A prestaÇào de seÍyiÇos deste contrato será fiscalizada pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade. inscnto na

CpF de n." 0g5-303.54*97, poiador da Mâtricula de n.ô 571, paÍa exercer as atnbulÇõês de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municípal, conforme Decrelo Municipal de n.3 172, de 26 de

agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Diàno Oficial do Município.

CLÁUSULA XIII - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para dirimt eventuais duvidas decofientes da execuçào
deste contrato.

As paÍes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a qúalquer título. cumprir o presenle

contrato. E, por estarem justos e contratados, ass,nam o pÍesente rnslrumento em 03 (trés) vias de igual

teor, a Íepresentante da CONTRATANTE e o CONÍRATADO. iuntamente com as teslemunhas. âbâixc a â

ludo presentes. para que se produzam os efêiÍos /ega,b.

Souro Soarês-8Á,13 de Junho dê 2022.

N" í t/,§l 'l/9J
ndré Luiz Sa Cardoso

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

o R L RC'O E REPRES TAÇ LTDA.
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Dispensa

@
ESÍADO DA BAHIA

PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE SOUTO SOARES

Ay.losé Samp.io, ne 08,1e.nde., Centro, souto Soe.es- &hi., CEP 45.990-l)00

C]{PJ 13.922.554/OOO1-98 -Teleíar: {075} 3339-2150 / 2128

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Proco3.o d. oisponsa do Licitâção n' 0E6/2022PHSSD|
Contralante: PreÍêitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahiã-

Obi.to: AquisiÉo de materiais de iluminação públicâ, para atgnder as necessidades da SecÍetária Municipal de

Obras. Serviços e Uôanismo, deste MunicÍpio.

Propon.nte Homologado: CoMARFE- coMÉRCIO E REPRESENTAçoES LTDA.' inscrita no CNPJ sob o no

04.028.051/0001{2. localizada no Centro Comêrcial das BaroiÍas, n" 1508-115, Cabula, Salvador/BA, CEP:

41.19 00.
Vâlor Homologedo: RS 15.980,00 (quinzê mil, novecentos o oilênta reais)
Embôram€nto Log.l: Art. 24, inciso ll, da Loi n.o 8.666/93.
Homologação/Ratifi crçáo. |310612022.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.554/000í -98

contreto N"'t28l2o22FOR-PMSS - Procêsso de Dispensa dê Liciiâção n" 088/2022PMssDl.
Conthtantê: Preteilura Municipal de Soulo Soares- Bahia.
obFto: Aquisiçáo de materiais de iluminaçáo pública, para atender as necessidadss da secÍetá.ia Municipal de

Obrâs. Sêlvicos e UíbÊnismo, desle Município.
cont.atado:- cot{aRFE- coMÉRclo E REPRESENTAÇÔES LTOA., insqita no CNPJ sob o no

04.028.05í/0001-82. localizada no Cênt o Comercial das Baíeiras, n' J508-1'15, Cabula, Salvador/ElA,

CEP:4'1.19t000.
vâlor Glob.l: R$ 15.980,00 (quinze mil, novecentos e oilenta reais).
Embâlemonto Log.l: Art. 24, inciso ll, da Lei n." 8.666i93.
uNloADE oRÇAHENTÁR|A: o2.o8.o'1 - S6cretariâ Municipaldê obras, Serviços 6 urbanismo.

PRoJETOI aTivloAOE: 2o7o - Manutençáo e ConservaÉo do sistema de lluminaçáo PúbliÇa.

ELEmENTO DE DESPESA: 3390.30 - Matôrialdo Consumo.
FONTE: 0
Prâzo do vlgôncia: 1310612022 a 2910712022.

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 I c€ntro I Souto SoaÍes'Ba

www,soutosoaíes. .br

Esrê documenro toiasínâdo dlgrlâlm6nlê por SERASA Exp€nan
9M8476CA76376B86D923838C8254E1 0


